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LEI ORDINÁRIA Nº 2.093, DE 31 DE JULHO DE 2025 

 

 

Dispõe sobre a implantação de botões de pânico 

comunitários para mulheres em situação de violência 

doméstica no Município de Imperatriz/MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Imperatriz – MA, o 

Programa de Botões de Pânico Comunitários, com o objetivo de proteger mulheres em 

situação de violência doméstica e familiar. 

 Art. 2º Os botões de pânico deverão ser instalados em locais públicos 

estratégicos, com grande circulação e visibilidade, tais como: 

 I – Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

 II – Escolas e creches da rede municipal; 

 III – Centros de Referência em Assistência Social (CRAS e CREAS); 

 IV – Terminais de ônibus, praças e mercados públicos; 

 V – Unidades da Guarda Municipal e outros locais definidos pelo Poder 

Executivo. 

 Art. 3º O botão de pânico será interligado a uma central de 

monitoramento, de responsabilidade da Guarda Municipal, permitindo o envio 

imediato de viatura ou socorro em casos de acionamento. 

 Art. 4º Os locais equipados com o botão de pânico deverão conter 

sinalização clara e acessível, informando o público sobre o seu funcionamento e 

finalidade. 

 Art. 5º A implantação do sistema deverá respeitar os critérios de 

segurança, sigilo e eficácia, evitando exposição da vítima e priorizando a resposta 

rápida. 
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 Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com órgãos 

estaduais e federais, bem como com a iniciativa privada, para viabilizar a implantação e 

manutenção dos dispositivos. 

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementada, se necessário. 

 Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da sua publicação. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 31 DE JULHO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE 

IMPERATRIZ. 
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